
 
 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO   
 
 
PROCESSO Nº 64/2025 
 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 19/2025 
 
 

TIAGO ALEX RAVAZZI, Prefeito do Município de Cândido 
Rodrigues, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, depois de constatar a 
regularidade dos atos procedimentais, e em cumprimento do que dispõe o art. 71, IV, da 
Lei Federal nº 14.133/21, resolve: 

 
1.) ADJUDICAR o procedimento de DISPENSA ELETRÔNICA nº 

19/2025, que tem por objeto a contratação de empresa especializada para realização de 

contagens volumétricas e classificatórias de tráfego em pontos estratégicos ao longo de um 

trecho de 5,5 km definido para a futura implantação do anel viário do município de Cândido 

Rodrigues. A implantação de um anel viário é uma obra de infraestrutura de grande impacto 

urbanístico, ambiental e econômico. Para seu dimensionamento adequado, é imprescindível 

o conhecimento preciso do volume, composição e comportamento do tráfego na região 

afetada, de acordo com as especificações e detalhamentos previstas no Anexo I – Termo 

de Referência do edital, onde foi vencedora a empresa: 4MOB ENGENHARIA LTDA, com 

o item 01 e com o valor global de R$- 39.000,00 (trinta e nove mil reais).  

 
2.) HOMOLOGAR o objeto da DISPENSA ELETRÔNICA nº 19/2025 

à empresa: 4MOB ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 41.740.859/0001-14, com sede na 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 350, sala 429, Bairro centro, na cidade de Joinville/SC, 
CEP. 89201-100. 

 
3.) Autorizo o empenho da despesa no valor total de R$- 39.000,00 

(trinta e nove mil reais) a empresa 4MOB ENGENHARIA LTDA. 
 
4.) Determinar que sejam tomadas todas as medidas necessárias 

para a contratação; 
 
5.) Determinar que se proceda a publicação do contrato. 
 
Cândido Rodrigues, em 14 de novembro de 2025. 
 
 
 

Tiago Alex Ravazzi 
Prefeito Municipal 


